
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE202011/0213

Tipo Oferta: Mobilidade Interna

Estado: Activa

Nível Orgânico: Ministério da Modernização do Estado e da Administração Pública

Orgão / Serviço: Agência para a Modernização Administrativa, I.P.

Regime: Carreiras Não Revistas

Carreira: Especialista de Informática

Categoria: Qualquer

Grau de Complexidade: 0

Remuneração: Idêntica à do lugar de origem.

Suplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:

De acordo com o conteúdo funcional da carreira de especialista de informática 
previsto na alínea a) do artigo 2º do Decreto-Lei nº 97/2001, de 26 de março, e 
2.º ponto da Portaria n.º 358/2002 de 3 de Abril, o posto de trabalho a ocupar 
na Equipa de Engenharia de software, destinam-se ao exercício das seguintes 
funções:
a) Analisar os requisitos e proceder à concepção lógica dos sistemas de 
informação, especificando as aplicações e programas informáticos, as entradas e 
saídas, os modelos de dados e os esquemas de processamento;
b) Projetar, desenvolver e documentar as aplicações e programas informáticos, 
assegurando a sua integração nos sistemas de informação existentes e 
compatibilidade com as plataformas tecnológicas utilizadas;
c) Instalar, configurar e assegurar a integração e teste de componentes, 
programas e produtos aplicacionais, definindo as respetivas regras de segurança 
e recuperação e os manuais de utilização;
d) Elaborar rotinas e programas utilitários e definir procedimentos de uso geral 
necessários a uma fácil e correta utilização dos sistemas aplicacionais instalados;
e) Colaborar na formação e prestar apoio aos utilizadores na operação dos 
sistemas aplicacionais e produtos de microinformática e na programação de 
procedimentos de interrogação de ficheiros e bases de dados.

Incumbe ainda ao pessoal integrado na carreira de especialista de informática o 
desenvolvimento das seguintes tarefas, nas respetivas áreas de especialidade:
a) Colaborar na definição das políticas, no desenvolvimento e na contratação dos 
sistemas e tecnologias de informação, na modelização de testes e na avaliação 
de protótipos e na realização de atividades de consultadoria e auditoria 
especializada;
b) Estudar o impacte dos sistemas e das tecnologias de informação na 
organização do trabalho e no sistema organizacional, propondo medidas 
adequadas para a introdução de inovações na organização e funcionamento dos 
serviços e para a formação dos utilizadores de informática;
c) Participar no planeamento e no controlo de projectos informáticos.

Requisitos de Admissão

Relação Júridica: CTFP por tempo indeterminado

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Habilitação Literária: Licenciatura
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Descrição da Habilitação Literária: Licenciatura na área de Informática

Grupo Área Temática Sub-área Temática Área Temática

Tecnologias Sistemas e Informática / Multimédia / 
Telecomunicações 

Outros

Locais de Trabalho

Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Agência para a 
Modernização 
Administrativa, 
I.P.

1 Rua de Santa Marta, 
n.º 55

1150294 LISBOA Lisboa                  
               

Lisboa                  
               

Total Postos de Trabalho: 1

Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos:

Envio de Candidaturas para: ama-rh@ama.pt

Contacto: 217231248

Data Publicitação: 2020-11-09

Data Limite: 2020-11-23

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social:

Texto Publicado em Jornal Oficial:

Observações

Juntamente com a candidatura deverá ser remetido: 
- CV com indicação da posição e nível remuneratório; 
- Cópia do certificado de habilitações.

Possibilidade de realizar as tarefas indicadas em regime de teletrabalho.

Formação Profissional

Nº de Vagas/ Alterações
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